INDICAÇÃO Nº 
397
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, para o incremento da segurança pública no município de Porto Feliz, com ações voltadas para o aumento do efetivo policial e da frota de viaturas para a Polícia Militar, para patrulhamento rural.

JUSTIFICATIVA

O município de Porto Feliz vem sofrendo com o aumento da violência. Assim, a presente propositura tem como objetivo melhorar a operacionalização das ações na área da segurança pública na referida cidade, principalmente na área rural.

A área rural abriga aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) da população do município e responde por 69% (sessenta e nove por cento) do PIB e o número de policiais na cidade não é suficiente para realizar um patrulhamento ostensivo, em virtude deste fato, o número de roubos e furtos tem aumentado muito. 

O aumento do efetivo d Polícia Militar se faz imperioso. 

Acreditamos que serão envidados todos os esforços para que, a solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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